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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021  
EDITAL Nº 114/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1672/2021 
 
OBJETO: “Constitui Objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO a seleção da melhor proposta com a 
finalidade de celebração de parcerias em regime de mútua cooperação para execução do Serviço 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para 
Jovens e Adultos com Deficiência - Residência Inclusiva no Município de Hortolândia e define as 
diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e resultados esperados, conforme o Anexo I - 
Memorial Descritivo, que passa a fazer parte integrante do presente edital, como se aqui 
transcrito fosse.” 
 
Às 09h00min do dia vinte e um de setembro de dois mil e vinte um, em sala própria de reuniões 

da Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento Social, sito na José Cláudio Alves dos Santos, nº 

585, Remanso Campineiro – Hortolândia - SP, reuniram-se as Senhoras Karen Suzan Vicentini 

Labigalini, Cláudia Maria Melo da Silva, Ivanilda Aparecida Bento da Silva e os Sr. Thiago Ribeiro 

de Souza e Gerson Ferreira, presidente e membros da Comissão de Seleção de Parcerias do 

Município de Hortolândia, constituídas nos termos da Portaria 0278/2021 para analisar o 

conteúdo do Envelope II da OSC CCART- Centro de Convivência, Aprendizagem, Reabilitação e 

Trabalho, conforme item 12 do Edital. Da análise da documentação a Comissão de Seleção 

concluiu que o mesmo encontra-se de acordo com o previsto no Edital. Fica aberto o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação desta ata, para a interposição de 

recursos, sendo concedido o mesmo prazo para as contrarrazões, a contar do término do prazo 

recursal. Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos 

 

 

______________________________ 

Gerson Ferreira 

Presidente da Comissão de Seleção de Parcerias 

 

 

_________________________________ 

Karen Suzan Vicentini Labigalini 

Membro 
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_________________________________ 

Claudia Maria Melo da Silva 

Membro 

 

_________________________________ 

Thiago Ribeiro de Souza  

Membro 

 

_________________________________ 

Ivanilda Aparecida Bento da Silva 

Membro 

 

 


